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SEGURIDADE SOCIAL: ORIGEM E EVOLUÇÃO 
LEGISLATIVA NO BRASIL; 

Ao longo do tempo, o homem viu a necessidade e a 
vantagem de criar métodos de proteção social, os quais 
se iniciaram para proteger-se dos animais selvagens, 
como para a alimentação. 

Este foi o primeiro modelo de trabalho fora o de sub-
sistência, onde o indivíduo trabalhava através da caça e 
plantações apenas para se alimentar. Com a evolução 
natural da sociedade, um marco histórico no trabalho foi 
a escravidão e após isso, as situações análogas a de es-
cravidão.

A Revolução Industrial em meados do século XVIII, 
evidenciou a necessidade de se criar a proteção social, 
a qual deu o “start” para que a Inglaterra alterasse a Lei 
dos Pobres.

 Tendo em vista, a Inglaterra e a França terem sido os 
pioneiros a tratar da matéria de previdência social, foi na 
Alemanha onde nasceu o conceito do sistema de segu-
ro social totalmente organizado e mantido pelo Estado, 
onde o sistema era implantado através do Estado, das 
Empresas e dos Trabalhadores (os quais contribuíam de 
forma igualitária). 

Após as primeiras organizações, surgiu o seguro 
doença e a proteção acidentária, o seguro invalidez e au-
xílio velhice. 

O novo conceito assistencialista da Europa serviu 
como base para que outros países começassem a implan-
tar o sistema social de ajuda aos necessitados. Porém, 
apenas após a primeira Guerra Mundial que o mundo 
começou a criar e efetivar este novo conceito assistencial 
em seus países. 

Em 1917, o México foi o primeiro Estado a inclui em 
seus Constituição a proteção do seguro social em seu 
corpo. Em seguida, no ano de 1935, os Estados Unidos 
revolucionaram a matéria e o conceito de seguro social, 
com a Seguridade Social cujo conceito básico é o amparo 
geral ao cidadão.

Antes do surgimento da CLT, em 1943, as condições 
de trabalho dos empregados eram de extrema miséria 
e descaso com a vida humana. Apesar da escravidão já 
ter sido abolida do país desde o ano de 1988 com a Lei 
áurea, o modelo laboral era totalmente voltado a explo-
ração da população, com salários baixos, cargas horárias 
volteadas em 18 horas diárias, sem qualquer tipo de pro-
teção ao trabalhador.

Devido as condições totalmente inadequadas, o povo 
trabalhador começou a organizar manifestações, an-
siando melhores condições de subsistências através de 
greves e revoltas. Fora nessa época, que surgiram as pri-
meiras preocupações com a proteção previdenciária ao 
trabalhador ante a inquietação, insatisfação, bem como, 
a banalização da vida e do trabalho, o Estado se viu na 
necessidade de intervir nessas relações para organizar e 
estipular um mínimo para a população. 

Portanto, a ideia e a necessidade de implantar be-
nefícios assistenciais por meio de pensões e abrigos as-
sistências a classes menos favorecidas, surgiu em meio 
ao liberalismo econômico, com o capitalismo selvagem 
eclodindo na época.

No Brasil as primeiras manifestações, frente aos direi-
tos sociais, surgiram na época do Império com a criação 
de Montepios e Montes Socorro, o qual protegia apenas 
os funcionários públicos e seus familiares. No entanto, o 
Brasil só veio a efetivar as regras de Previdência Social 
no século XX, com a implementação do Seguro contra 
acidentes do Trabalho exteriorizado através da Lei nº 
3724/1919, que dispunha sobre as indenizações aos em-
pregados que sofriam acidentes laborais. 

O marco inicial em termos de Legislação Nacional foi 
realizado apenas em 1923 com a publicação do Decreto 
Legislativo nº 4682/1923 – “Lei Eloy Chaves”, o qual criou 
as Caixas de Aposentadoria e Pensões nas empresas de 
estradas de ferro do País.

 Com a positivação da Lei Eloy Chaves, os emprega-
dos destas empresas obtiveram os benefícios da Apo-
sentadoria por invalidez, Aposentadoria ordinária ou por 
tempo contributivo, pensão por morte e a assistência 
médica. 

Todos os benefícios foram implementados mediante 
a contribuição dos próprios trabalhadores, das empresas 
e do Estado. 

Após o surgimento e efetivação da Lei Eloy Chaves, 
de 1923 á 1933 foram criadas diversas outras Caixas de 
Assistência de diversos ramos de atividades, contribuin-
do para a efetivação da nova era assistencial no País. 

Desta forma, segue abaixo os marcos mais importan-
tes na evolução da Seguridade Social:

- Decreto nº 9.912A de 26 de março de 1888, que re-
gulava o direito à Aposentadoria dos empregados 
dos correios; - Lei 3.397, de 24 de novembro de 
1888, que criou a Caixa de Socorros das Estradas 
de Ferro; 

- Decreto nº 221, de 26 de fevereiro de 1890, que 
instituía a Aposentadoria para os empregados da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, após ampliado a 
todos os ferroviários do País pelo decreto nº 565, e 
12 julho de 1890; 

- Decreto nº 942A de 31 de outubro de 1890, que 
criou o Montepio Obrigatório dos Empregados Do 
Ministério da Fazenda; 

- Lei nº 3724, de 15 de janeiro de 1919, a qual tornou 
compulsório o seguro contra acidentes do traba-
lho em certas atividades; 

- Decreto Legislativo nº 4682, de 24 de janeiro de 
1923 Lei Eloy Chaves, que criou A caixa de Apo-
sentadoria e pensões para os empregados de cada 
empresa ferroviária; 

- Decreto nº 22.872, de 29 de junho de 1933, que 
criou o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
marítimos; a primeira do Brasil com base na ati-
vidade genérica da empresa; 3 CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS - 1934 três Caixas Assistenciais fo-
ram criadas: aeroviários através da Portaria nº 32 
de 1º de maio do presente ano, dos trabalhadores 
em Trapiches e Armazéns pelo Decreto nº 24.274 
de 24 de maio de 1934 e a dos Operários Estiva-
dores, com a edição do Decreto nº 24.275, de 24 
de maio de 1934. Há ainda que ressalvar, que em 
1934 foram criadas os IAP’s dos Comerciários pelo 
Decreto nº 24.272 de 22 de maio de 1934 e dos 
Bancários através do Decreto nº 24.015, de 1º de 
junho de 1934; 
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- Lei nº 367, de 31 de dezembro de 1936 que criou o 
IAP dos Industriários; - Decreto nº 651, de 26 de 
agosto de 1938, que transformava a CAP dos tra-
balhadores em Trapiches e Armazéns no IAP dos 
Empregados em Transportes e cargas; 

- Decreto Lei nº 1.355, de 16 de junho de 1938, que 
transformou a CAP dos Operários estivadores no 
IAP da Estiva; - Decreto Lei 7.720, de 9 e julho de 
1945 que incorporou o IAP da estiva ao dos Em-
pregados em transportes e cargas; 

- Decreto Lei 7.526 de 1945, que iniciou uma ver-
dadeira reformulação do sistema previdenciário 
nacional, com a tentativa de uniformidade das 
normas legais das várias CAP’s e IAP’s da época. 
Entretanto, tal Decreto não foi efetivamente colo-
cado em prática, por falta de regulamentação que 
o tornaria aplicável; 

- Decreto Lei nº 7.720, de 9 de julho de 1945, incorpo-
rou o IAP da Estiva ao dos Empregados em Trans-
portes e Cargas; 

- Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, que ficou co-
nhecida como a Lei Orgânica da Previdência Social, 
conhecida como um dos pontos mais importantes 
na evolução da Previdência no Brasil; 

- Decreto Lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, que 
agregou o Instituto Nacional de Previdência Social e 
os IAP’s existentes na época; - Lei nº 5.316, de 14 de 
setembro de 1967, que acoplou o seguro acidente 
do trabalho no corpo da assistência previdenciária; 

- Lei nº 5.859, que determinava que os empregados do-
mésticos fossem inscritos na previdência; - Lei nº 6.036, 
de 1º de maio de 1974, que separou os Ministérios do 
Trabalho e Previdência Social em dois: o Ministério do 
Trabalho e o da Previdência e Assistência Social; 

- Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, que insti-
tuiu o Sistema Nacional de Previdência e Assistên-
cia Social, a qual tinha como missão coordenar os 
vários órgãos ligados MPAS; 

- Lei nº 8029 de 1990, regulamentada pelo Decreto nº 
99.350, de 27 de junho de 1990, fazendo a junção 
do INPS com o IAPAS, criou o Instituto Nacional de 
Seguridade Social INSS; - Lei 8212, de 24 de julho 
de 1991, que ficou conhecida como Lei Orgânica 
da Seguridade Social, onde trazia em seu bojo o 
sistema de custeio da seguridade; 

- Lei 8213 de 24 de julho de 1991, que dispunha sobre 
os Planos de Benefícios da previdência; e - Decre-
tos 2172/97 e 2173/97, que surgiram com o objeti-
vo de regulamentar as Leis 8212 e 8213

CONCEITO; ORGANIZAÇÃO E PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS.

Conceituação

A seguridade social é um conjunto de medidas pro-
porcionado pela sociedade aos seus integrantes com o 
objetivo de evitar desequilíbrios econômicos e sociais 
que, quando não resolvidos, significariam à redução ou 

perda de renda a causa de contingências. Como exem-
plo, temos: doenças, acidentes, maternidade, desempre-
go, entre outras.

(Disponível em: http://www.seguridadsocialparatodos.org/pt/
node/1)

Na Constituição Federal, a seguridade social é defini-
da no artigo 194, caput, como um “conjunto integrado 
de ações de iniciativa dos poderes públicos e da socieda-
de, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social”.

Isto é, este instituto nada mais é do que um sistema 
de proteção social que abrange os três programas sociais 
de maior relevância: a previdência social, a assistência so-
cial e a saúde.

Neste diapasão, conforme previsto no artigo 195, CF 
“A seguridade social será financiada por toda a socieda-
de, de forma direta e indireta, nos termos da lei, median-
te recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como, 
das seguintes contribuições sociais: do empregador, da 
empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do tra-
balho pagos ou creditados, a qualquer título, à 
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 
vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro do trabalhador e dos demais segurados da 

previdência social, não incidindo contribuição so-
bre aposentadoria e pensão concedidas pelo regi-
me geral de previdência social de que trata o Art. 
201, sobre a receita de concursos de prognósticos, 
do importador de bens ou serviços do exterior, ou 
de quem a lei a ele equiparar.

Observa-se como o financiamento possui 
uma ampla abrangência, especificamente 
porque a seguridade social deverá atender 
tanto a saúde, como a assistência e a pre-
vidência.

#FicaDica

Organização e princípios constitucionais.

A Previdência Social é organizada em três regimes 
distintos, independentes entre si: 

- Regime Geral – Benefícios da Previdência Social (art. 
201, CF/88), O Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS) tem suas políticas elaboradas pelo Ministé-
rio da Previdência Social (MPS) e executadas pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), autar-
quia federal a ele vinculada. Este Regime possui ca-
ráter contributivo e de filiação obrigatória. Dentre 
os contribuintes, encontram-se os empregadores, 
empregados assalariados, domésticos, autônomos, 
contribuintes individuais e trabalhadores rurais. 

- Regime Próprio – Servidores Públicos (art. 40, CF/88) 
O Regime de Previdência dos Servidores Públicos, 
denominado Regime Próprio de Previdência Social 
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(RPPS) tem suas políticas elaboradas e executadas 
pelo Ministério da Previdência Social (MPS). Neste 
Regime, é compulsório para o servidor público do 
ente federativo que o tenha instituído, com teto e 
subtetos definidos pela Emenda Constitucional nº 
41/2003. Excluem-se deste grupo os empregados 
das empresas públicas, os agentes políticos, servi-
dores temporários e detentores de cargos de con-
fiança, todos filiados obrigatórios ao Regime Geral. 

- Regime Complementar – Previdência Complementar 
(art. 202, CF/88). O Regime de Previdência Comple-
mentar (RPC) tem suas políticas elaboradas pelo 
Ministério da Previdência Social (MPS) e executa-
das pela Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar (Previc). Este Regime é facultativo,

No art. 194 da Constituição Federal, são apresentados 
os princípios e objetivos para o funcionamento da segu-
ridade social no Brasil, sendo eles:

a) Universalidade da cobertura e do atendimento: 
este princípio pressupõe que a seguridade social 
deve proteger e alcançar a todos que necessita de 
ações, prestações e serviços, dando lhes o devido 
atendimento e auxilio que precisam.

b) Uniformidade e equivalência dos benefícios e ser-
viços às populações urbanas e rurais: trata de em-
basar o tratamento igualitário entre todos os tra-
balhadores (urbanos ou rurais), não possibilitando 
tratamento desigual entre eles, principalmente no 
que tange ao recebimento dos beneficio.

c) Seletividade e distributividade na prestação dos be-
nefícios e serviços: este princípio assegura que os be-
nefícios serão entregues a quem realmente precisa, 
razão pela qual, a seguridade deve apontar diretrizes 
e requisitos para concessão dos serviços e benefícios.

d) Irredutibilidade do valor dos benefícios: este prin-
cípio tutela que o beneficio concedido ao traba-
lhador, não poderá ter seu valor nominal reduzido.

e) Equidade na forma de participação no custeio: a 
ideia deste princípio é sempre buscar uma equida-
de (igualdade) entre o beneficio e a contribuição. 
Ainda assim, ele se preocupa com os hipossuficien-
tes no ponto de garantir proteção social, exigindo-
-se, quando possível, a respectiva colaboração.

f) Diversidade da base de financiamento: este prin-
cípio tutela o recebimento de várias fontes paga-
doras, não ficando adstrita somente aos trabalha-
dores.

g) caráter democrático e descentralizado da adminis-
tração, mediante gestão quadripartite, com partici-
pação dos trabalhadores, dos empregadores, dos 
aposentados e do Governo nos órgãos colegiados: 
já este princípio assegura a participação dos con-
tribuintes (da sociedade) na gestão dos progra-
mas, planos e serviços nas três vertentes do seguro 
social.

LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

A previdência social é um dos direitos garantidos da 
seguridade social, e tem como objetivo garantir o acesso 
aos direitos sociais previstos no artigo 6º da Constituição 
Federal com o fim de proporcional o bem – estar social. 

A Constituição estabelece em seu Art. 201 que:
 A previdência social será organizada sob a forma de 

regime geral, de caráter contributivo e de filiação obriga-
tória, observados critérios que preservem o equilíbrio fi-
nanceiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I – cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte 
e idade avançada;
II – proteção à maternidade, especialmente à gestante;
III – proteção ao trabalhador em situação de desem-
prego involuntário;
IV – salário-família e auxílio-reclusão para os depen-
dentes dos segurados de baixa renda;

A previdência social é um seguro público, coletivo e 
contributivo, que as pessoas, vinculadas a alguma forma 
laboral, bem como seus dependentes, ficam protegidos 
à eventos infortunísticas, como ex: morte, idade avança-
da, doença, invalidez, acidente de trabalho, desemprego 
involuntário.

A seguridade social abrange a previdência social a 
assistência social (prestações pecuniárias ou serviços 
prestados a pessoas vigiadas aleijadas de qualquer ativi-
dade laborativa), bem como a saúde pública, a qual deve 
fornecer assistência médico hospitalar, tratamentos e 
medicações. Assistência social e a saúde, são deveres do 
Estado independentemente de contribuições, conforme 
art. 196 da CF:

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à re-
dução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promo-
ção, proteção e recuperação.”

Ainda assim, importante lembrar-vos que o Direito 
previdenciário é um ramo do direito público que tem por 
objetivo interpretar analisar e estudar os princípios e as 
normas constitucionais legais e regulamentares que se 
refere ao custeio dos regimes. No caso do ordenamen-
to estatal vigente e especificamente na casa do Regime 
Geral de previdência também serve como financiamento 
das demais vertentes da seguridade social, ou seja assis-
tência social e saúde.

A lei prevê que a previdência social será organizada 
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 
filiação obrigatória, observados critérios que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá a: 

 I- cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e 
idade avançada;
 II- proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
III- proteção ao trabalhador em situação de desem-
prego involuntário;
 IV- salário-família e auxílio reclusão para os depen-
dentes dos segurados de baixa renda; e 
V- pensão por morte do segurado, homem ou mulher, 
ao cônjuge ou companheiro e dependentes.

No ano de 1991, foram criadas duas Leis. A primei-
ra lei nº 8.212, trata do custeio da seguridade social, e 
a lei º 8.213 que estabelece os planos de benefícios da 
previdência social. Ambas as leis vigoram até o presente 
momentos, mesmo com mudanças ocorridas em diver-
sos artigos.
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Atualmente está em vigor o decreto nº 871/2019, que 
dispõe sobre os benefícios dos contribuintes. Nos tópi-
cos seguintes, passaremos a estudar mais a fundo as leis.

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS DA PREVI-
DÊNCIA SOCIAL (ARTS. 201 E 202 DA CF DE 
1988).

O art. 201, dispõe sobre a organização da previdência 
social, que será de acordo com a forma do regime geral, 
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, obser-
vados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial, e atenderá cobertura dos eventos de doença, 
invalidez, morte e idade avançada;  proteção à materni-
dade, especialmente à gestante; proteção ao trabalhador 
em situação de desemprego involuntário; salário-família 
e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados 
de baixa renda; pensão por morte do segurado, homem 
ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, 
observado o disposto no § 2º.   

É proibido a adoção de requisitos e critérios diferen-
ciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiá-
rios do regime geral de previdência social, ressalvados 
os casos de atividades exercidas sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quan-
do se tratar de segurados portadores de deficiência, nos 
termos definidos em lei complementar.    

Nenhum benefício que substitua o salário ou o ren-
dimento do trabalho poderá ser inferior ao salário míni-
mo vigente no país. Ainda assim, a gratificação natalina 
dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 
proventos do mês de dezembro de cada ano.

É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real.     

É vedada a filiação ao regime geral de previdência 
social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa 
participante de regime próprio de previdência.    

É assegurada aposentadoria no regime geral de pre-
vidência social, nos termos da lei, obedecidas as seguin-
tes condições:    

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e 
trinta anos de contribuição, se mulher;   
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessen-
ta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o 
limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos 
e para os que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 
garimpeiro e o pescador artesanal.    

Para a aposentadoria, é assegurada a contagem re-
cíproca do tempo de contribuição na administração pú-
blica e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em 
que os diversos regimes de previdência social se com-
pensarão financeiramente, segundo critérios estabeleci-
dos em lei.   

Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, 
serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 
previdenciária e consequente repercussão em benefícios, 
nos casos e na forma da lei.    

Lei irá regularizar sobre sistema especial de inclusão 
previdenciária para atender a trabalhadores de baixa ren-
da e àqueles sem renda própria que se dediquem ex-
clusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua 
residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 
renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual 
a um salário-mínimo.   

Já o art. 202, trata do regime de previdência privada, o qual 
é de caráter complementar e organizado de forma autônoma 
em relação ao regime geral de previdência social, será facul-
tativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 
benefício contratado, e regulado por lei complementar.

As contribuições do empregador, os benefícios e as 
condições contratuais previstas nos estatutos, regula-
mentos e planos de benefícios das entidades de previ-
dência privada não integram o contrato de trabalho dos 
participantes, assim como, à exceção dos benefícios con-
cedidos, não integram a remuneração dos participantes, 
nos termos da lei.   

É proibido o aporte de recursos a entidade de pre-
vidência privada pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públi-
cas, sociedades de economia mista e outras entidades 
públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na 
qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal po-
derá exceder a do segurado.   

DA ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL: LEI Nº 8742/93 E ALTERAÇÕES.

LOAS – Lei nº 8.742/1993

A assistência social é direito do cidadão e dever do 
Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, 
que provê os mínimos sociais, realizada através de um 
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades 
básicas do ser humano.

A assistência social tem por objetivos a proteção so-
cial, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 
prevenção da incidência de riscos, especialmente aprote-
ção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e 
à velhice. Ainda tem como objetivo o amparo às crianças 
e aos adolescentes carentes, a promoção da integração 
ao mercado de trabalho, a habilitação e reabilitação das 
pessoas com deficiência e a promoção de sua integração 
à vida comunitária, bem como, a garantia de 1 salário 
mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e 
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

A vigilância socioassistencial, é essencial, pois é ela 
quem analisa territorialmente a capacidade protetiva 
das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de 
ameaças, de vitimizações e danos, e a defesa de direitos, 
que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjun-
to das provisões socioassistenciais.

A assistência social, para o enfrentamento da pobre-
za, é essencial, pois, ela visa de forma integrada às polí-
ticas setoriais garantir o mínimo social, como também o 
provimento de condições para atender contingências so-
ciais e promovendo a universalização dos direitos sociais.
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